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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 081/2022
pnncÃo nlnrnôNlco N" ooztzo22

Aos vinte e nove dias do rnês de abril clo ano dois mil e vinte e dois, às dez horas e quinze minutos, na

Sala de Reuniões da Prefeitura de Marr¡eleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Manneleiro - PR,

compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, poftador da cédula de identidade civil (RG) no 4,352.883-l SSP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE
MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito púrblico interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01,
com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado
CONTRATANTE e o Sr. Altarnir Soragge, portador da cédula de identidade civil (RG) n'5.121.545-1
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no 710.925.289-20, representante legal da empresa: SORAGGE E
SOSSAI MANUTENÇÃO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.796.97710001-08, coln sede na Avenida Doutor Mario Clapier
Urbinatti, no 7267, Bairro Jardim Canada, Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87080-120,
Telefone (44) 3013-5593, e-rnail: odontoinsa(ll)hotrnail.com, neste ato denominada CONTRATADA,
classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especifÌcados, que tem efeito de

compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão
Eletrônico n." 002/2022. CLÀUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de

dos abaixo

DO O presente de

Preços terá validade de I2 (loze) nzeses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 28 de abril de 2023.
A existência do registro de preços não obriga a Adrninistração a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá

atender as solicitações do Município de Manneleiro mesmo parcelad_amente, qualquer que seja a

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. C+ÁUSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES 2E ENTREGA DO OBJETO: Os materiais/equipamentos, objeto
desta Ata de Registro de Preços deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a

necessidade do Departamento, junto ao almoxarifado do Departamento de Saúde, Avenida Dambros e

Piva, no 130, Bairro Centro, ou em local a ser indicado pelo Imo
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Valor
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BIOTRON R$ 991,00 R$ 991,0058 302695 I Unidade

DES'|ILADOR DE AGUA PARA
AUTOCLAVE (utilizada em
procedimento de destilação de água
para uso ern autoclaves de

esterilização a vapor ou qualquer ouh'a
aplicação onde se.ia necessário utilizar
água destilada. Portátil que elimine
totallnente sólidos dissolvidos
(rninerais, rnetais pesados, toxinas, ou
qualquer outro contaminante),
Capacidade de quatro litros. Cuba
intelna em aço inoxidável. Compacta
e de fäcil transporte, com vedação
entre as partes rnediante anel cle

silicone para lnanter a pressão interna,
corpo recoberto pol telnroplástico,
tonrando-o resistente e fácil de limpar.
Velocidade suficiente para suprir até
quatro autoclaves de 12 litros
funcionando simultaneamente (l litro
por hora). Desligamento automático
quando acabar a água do reservatório
interno. Abastecirnento manual, não

exige instalações hidrául icas).

Valor Total Estimado R$ 991,00
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de l0 (dez) dias, após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após
assinatura do instrumento contratual, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se
ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. Os prazos poderão ser pronogados
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em
conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO: Os objetos desta Ata de Registro de Preços serão dados como recebido conforme:
Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de
verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.
Definitivamente, após averifrcaçäo das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens.
Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração rcjeitarâ, no todo ou em
parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o
recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue em
desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela Administração,
para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a pafür da data da notificação da
contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for
recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos
produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
perlodo de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em
conforrnidade com a indicação do Departamento solicitante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do
recebimento não importará,naaceitaçäo. OBRIGAçÕES DA CQNTRATADA: Oprazo de garantia dos
produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva entrega clo mesmo, sendo que
estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue
em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. Se for o caso, os equipamentos
cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, ser de boa qualidade e atender
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa
do Consumidor. Caso fiquem constatadas iregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se

enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. O
não cumprimento da obrigação ocorrerá ern penalidade, nos termos da Lei 8.666193. As condições
estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os
requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666193, há substituição do instrumento do contrato, na forma do afügo 62
da mesma Lei jâ mencionada. DA FISCALIZAÇÃ.,0: O recebimento do produto, a fiscalizaçäo e o
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade dos servidores
Rogério Pereira de Mello e Enfenneira Juliesi A. Cruz da Silva. A fiscalização de que trata este item não
exclui nem redutz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. As responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citadas acima, procederão ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será fìrmado entre as partes, Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos. CLAUSULA OUARTA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO E
DOTACÅO ORCAMENTÅRIA : O'
mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá
ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf@manneleiro.pr.sov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a d junto ao

I -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000 altamir
soragge

Asslnâdo de forma dlgltâl
por altamlr soragge
Dador: 2022.04.29
15:35;38 -03'00'

E-r¡ail: (46) 3525-8107 / 8l0s



31274

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnn¿r¡Á

Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.t_s_Lius}¡, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de

titUlAriClAdE dA CONtrAtAdA. CL/íUSULA OAINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE
pÅW, A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVIS,4O D"q RFGTSTRÙ DE PRECqS: o Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas meslÌìas condições de fornecimento, podendo,paratanlo, valer-se
de pesquisa de preços ou cle outro processo disponível. CLÅUÇqLA S,ÉTIMA - DO REAJUSTE DE
pnncos ø n'nnôatttnuQ nco¡vÔutco' rtN,qN
Preços, os valores registrados não serão reajustaclos; Caso haja alteração imprevisfvel no custo, caberâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a qssinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
AditAMENtO. CL/|USULA OITAVA - DO CANCELAMENTO D,O REGISTRO DE PRECOS: O
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgäo ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CL/íUSVLA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)
Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de afaso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até
o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daf decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do
valor total do pedido de fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades

retro indicadas, a(s) proponente(s) fìcará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à

Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcatâ(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimpfente. 9.1. no
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presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal n" 2.463, de 23 de março de2017.9.3. A rnulta, aplicada após
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente.g,.4, As sanções decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si. CLÁUSULA DI1CIMA - D O presente instrumento
poderá ser rescindido: Adrninistrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo cle licitação, comprovada a conveniência para a
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1' No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE cleverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n' 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÅUSULA
OnClU,A pUMilnA - O,q YLNCUL,4çÃO: Èsta ata esta vinculada aã edital de Pregão Eletrôn¡co n'
002/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação_exigidas na licitação. CLÁUSUU nøCtA¿ S.øeUf,lOl - O,l fnlUnø n nl
CORRUPCÃO; As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal
n." 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
parles poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, dev-endo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. cttíusuu oÉç1u,4 ri,ncø1n,4 - b.4s, nlsposl,Coqs n¡u,¿ls: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002,dos Decretos
Municipal n.o 1.519, de26 de outubro de 2006 en.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666193 e suas alterações. Cl,4USaU Onüry,q Oq4nru - OO fO4O: As questões
decorrentes da utilizaçäo da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, corn exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a ftatar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.
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MARMELEIRO SORAGGE E SOSSAT MANUTENçAO E
MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Altamir Soragge
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante
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ExrRATo PARA rurr,rc^tçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 081/2022

pnncÃo nr,BrnoNlco N" ooz/zozz

CONTRATANTE: ir¿tN.UCÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: SORAGGE E SOSSAI MANUTENçÃO N MATERIAL HOSPITALAR LTDA
OBJETO: A de de dos abaixo

PRÄZO DE EXECU EVI CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 28 de abril de 2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 29 de abnl de2Q22.

Marmeleiro, 29 de abnl de 2022.

de Marmeleiro

58 302695 1 Unidade

DESTILADOR DE AGUA PARA
AUTOCLAVE (utilizada em
procedimento de destilação de água
para uso em autoclaves de
esterilização a vapor ou qualquer outra
aplicação onde seja necessário ulilizar
água destilada, Portátil que elimine
totalmente sólidos dissolvidos
(minerais, metais pesados, toxinas, ou
qualquer outro contaminante),
Capacidade de quatro litros. Cuba
interna om aço inoxidável. Compacta
e de fácil transporte, com vedação
entre as partes mediante anel de
silicone para manter a pressão interna,
corpo recoberto por termoplástico,
tomando-o resistente e fácil de limpar.
Velocidade suficiente para suprir até
quatro autoclaves de 12 litros
fi.rncionando simultaneamente (1 litro
por hora). Desligamento automático
quando acabar a âg:ua do reservatório
interno. Abastecimento manual, não
exise instalações hidráulicas),

BIOTRON R$ 991,00 R$ 991,00

Valor Total Estimado R$ 991.00
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